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EMENDA AO SUBSTITUTIVO

 Dê-se ao art. 1º do substitutivo ao  Projeto de Lei nº 2.173 de 2003 a
seguinte redação:

Art. 1o As alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
incidente sobre armas e munições, suas partes e acessórios, classificados nos
códigos 9302.00.00, 9303.10.00, 9303.20.00, 9303.30.00, 9303.90.00, 9304.00.00,
9305.10.00, 9306.90.00 da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada pelo
Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, ficam elevadas para 30% (trinta por
cento).

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2003.

Deputado Alberto Fraga


